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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : FLAVIA SERRA GALDINO
ADVOGADO : DANYEL DE SOUSA OLIVEIRA - PB012493
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1.199 DO STF. ART. 10 DA 
LIA. DOLO. OCORRÊNCIA. 
1. A questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 14.230/2021 – 
em especial, no tocante à necessidade da presença do elemento 
subjetivo dolo para a configuração do ato de improbidade 
administrativa e da aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 
intercorrente – teve a  repercussão geral julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal (Tema 1199 do STF).
2. A  despeito de ser reconhecida a irretroatividade da norma mais 
benéfica advinda da Lei n. 14.230/2021, que revogou a modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a 
aplicação da lei nova, quanto a esse aspecto, aos processos ainda 
não cobertos pelo manto da coisa julgada.
3. A Primeira Turma desta Corte Superior, no julgamento do 
AREsp 2.031.414/MG, em 09/05/2023, firmou orientação no 
sentido de conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação 
retroativa da LIA (com a redação da Lei n. 14.230/2021), adstrita 
aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado, de acordo 
com a tese 3 do Tema 1.199/STF. No mesmo sentido: ARE 
1400143 ED/RJ, rel. Min. ALEXANDRE MORAES, DJe 
07/10/2022.
4. A Suprema Corte, em momento posterior, pelas suas duas 
Turmas e pelo Plenário, ampliou a aplicação da referida tese ao 
caso de ato de improbidade administrativa fundado no revogado art. 
11, I e II, da Lei n. 8.429/1992, desde que não haja condenação com 
trânsito em julgado
5. No caso, o Tribunal de origem reconheceu a prática do ato 
ímprobo previsto no art. 10 da LIA, na sua forma dolosa, 
inviabilizando a aplicação retroativa da Lei n. 14.230/2021.
6 . Agravo interno desprovido. 
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 05/03/2024 a 11/03/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

Brasília, 11 de março de 2024.

 

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por FLÁVIA SERRA 

GALDINO contra decisão proferida às e-STJ fls. 815/818, em que não conheci 

do recurso especial, uma vez que a pretensão recursal divergiu do entendimento da 

Suprema Corte externado por ocasião do julgamento do Tema 1.199.

A recorrente defende, em síntese, a aplicação retroativa da Lei n. 

14..230/2021, notadamente o disposto no art. 17, § 10-F, que passou a vedar a alteração 

da capitulação legal da conduta supostamente ímproba descrita na peça vestibular.

Impugnação.

É o relatório.

VOTO

Verifico que a questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 

14.230/2021 – em especial, no tocante à necessidade da presença do elemento subjetivo 

dolo para a configuração do ato de improbidade administrativa e da aplicação dos novos 

prazos de prescrição geral e intercorrente – teve a repercussão geral julgada pelo 

Supremo Tribunal Federal (Tema 1.199 do STF).

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no dia 18/8/2022, 

apreciando tal questão, fixou, por unanimidade, as seguintes teses:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação 
dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 
da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa 
do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do 
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em 
relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes;
3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa 
culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem 
condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto 
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do 
agente; e
4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
publicação da lei.
 

Ao examinar as teses sufragadas pela Suprema Corte submetidas ao 

regime de repercussão geral, constato que, a despeito de ser reconhecida a 
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irretroatividade da norma benéfica advinda da Lei n. 14.230/2021, que revogou a 

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a aplicação 

da lei nova, quanto a esse aspecto, aos processos ainda não cobertos pelo manto da coisa 

julgada.

Nesse passo, a Primeira Turma desta Corte Superior, por maioria, 

no julgamento do AREsp 2.031.414/MG, em que fiquei vencido, realizado em 

09/05/2023, seguindo a divergência apresentada pela Min. Regina Helena Costa, firmou 

orientação no sentido de conferir interpretação restritiva às hipóteses de aplicação 

retroativa da NLIA, adstrita aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado, de 

acordo com a tese 3 do Tema 1.199 do STF.

A despeito de ser esse o entendimento deste Colegiado, a Suprema 

Corte, em momento posterior, ampliou a aplicação da referida tese ao caso de ato de 

improbidade administrativa fundado no revogado art. 11, I, da Lei n. 8.429/1992, desde 

que não haja condenação com trânsito em julgado, nos termos do seguintes precedentes 

das suas duas Turmas e do Plenário:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
NO SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA 
DO ARE 843989 (TEMA 1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA 
REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 8.429/1992 AOS PROCESSOS EM 
CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos de 
improbidade administrativa que atentam contra os princípio da administração 
pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a abolição da 
hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios 
discriminados no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a 
tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 
princípios da administração pública, discriminada exaustivamente nos incisos 
do referido dispositivo legal.
2. No julgamento do ARE 843989 (Tema 1.199), o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações da introduzidas pela Lei 14.231/2021 
para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade 
para casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em julgado da 
condenação por ato de improbidade.
3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 
8.249/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na 
vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado.
4. Tendo em vista que (i) o Tribunal de origem condenou o recorrente por 
conduta subsumida exclusivamente ao disposto no inciso I do do art. 11 da Lei 
8.429/1992 e que (ii) a Lei 14.231/2021 revogou o referido dispositivo e a 
hipótese típica até então nele prevista ao mesmo tempo em que (iii) passou a 
prever a tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa 
aos princípios da administração pública, imperiosa a reforma do acórdão 
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recorrido para considerar improcedente a pretensão autoral no tocante ao 
recorrente.
5. Impossível, no caso concreto, eventual reenquadramento do ato apontado 
como ilícito nas previsões contidas no art. 9º ou 10º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei 8.249/1992), pois o autor da demanda, na peça inicial, não 
requereu a condenação do recorrente como incurso no art. 9º da Lei de 
Improbidade Administrativa e o próprio acórdão recorrido, mantido pelo 
Superior Tribunal de Justiça, afastou a possibilidade de condenação do 
recorrente pelo art. 10, sem que houvesse qualquer impugnação do titular da 
ação civil pública quanto ao ponto.
6. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para, reformando o acórdão 
embargado, dar provimento aos embargos de divergência, ao agravo 
regimental e ao recurso extraordinário com agravo, a fim de extinguir a 
presente ação civil pública por improbidade administrativa no tocante ao 
recorrente. (ARE 803568 AgR-segundo-EDv-ED, relator para Acórdão Min. 
GILMAR MENDES, TRIBUNAL PLENO, DJe 06/09/2023).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 
14.231/2021: ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI N. 8.429/1992. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. TEMA 1.199 DA 
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
I — No julgamento do ARE 843.989/PR (Tema 1.199 da Repercussão Geral), 
da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações promovidas pela Lei n. 14.231/2021 
na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992), mas permitiu a 
aplicação das modificações implementadas pela lei mais recente aos atos de 
improbidade praticados na vigência do texto anterior nos casos sem 
condenação com trânsito em julgado.
II — O entendimento firmado no Tema 1.199 da Repercussão Geral aplica-se 
ao caso de ato de improbidade administrativa fundado no revogado art. 11, I, 
da Lei n. 8.429/1992, desde que não haja condenação com trânsito em julgado.
III – Agravo improvido. (RE 1452533 AgR, relator Min. CRISTIANO 
ZANIN, PRIMEIRA TURMA, DJe 21/11/2023). 
 
SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA 
DO ARE 843.989 (TEMA 1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA 
REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 8.429/1992 AOS PROCESSOS EM 
CURSO.
1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos de 
improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração 
pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a abolição da 
hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios 
discriminados no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a 
tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 
princípios da administração pública, discriminada exaustivamente nos incisos 
do referido dispositivo legal.
2. No julgamento do ARE 843.989 (tema 1.199), o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações introduzidas pela Lei 14.231/2021, 
para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade 
relativa para casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em 
julgado da condenação por ato de improbidade.
3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 
8.249/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na 
vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado.
4. Tendo em vista que (i) a imputação promovida pelo autor da demanda, a 
exemplo da capitulação promovida pelo Tribunal de origem, restringiu-se a 
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subsumir a conduta imputada aos réus exclusivamente ao disposto no caput do 
art. 11 da Lei 8.429/1992 e que (ii) as condutas praticadas pelos réus, nos 
estritos termos em que descritas no arresto impugnado, não guardam 
correspondência com qualquer das hipóteses previstas na atual redação dos 
incisos do art. 11 da Lei 8.429/1992, imperiosa a reforma do acórdão recorrido 
para julgar improcedente a pretensão autoral.
5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.
6. Agravo regimental desprovido. (ARE 1346594 AgR-segundo, Relator(a): 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 24-10-2023, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 30-10-2023 PUBLIC 31-10-2023)

 

A propósito do tema, vale transcrever excerto do voto proferido 

pelo Min. ALEXANDRE MORAES, por ocasião do julgado do RE 1.452.533 AgR, 

acima referido:

No presente processo, os fatos datam de 2012 - ou seja, muito anteriores à Lei 
14.230/2021, que trouxe extensas alterações na Lei de Improbidade 
Administrativa, e o processo ainda não transitou em julgado.
Assim, tem-se que a conduta não é mais típica e, por não existir sentença 
condenatória transitada em julgado, não é possível a aplicação do art. 11 da 
Lei 8.429/1992, na sua redação original.
Logo, deve se aplicar ao caso a tese fixada no Tema 1199, pois, da mesma 
maneira que houve abolitio criminis no caso do tipo culposo houve, também, 
nessa hipótese, do artigo 11.
Portanto, conforme registra o Eminente Relator, o acórdão do Tribunal de 
origem no presente caso ajusta-se ao entendimento do Plenário do SUPREMO 
no Tema 1199, razão pela qual não merece reparos.

Idêntico entendimento vem sendo aplicado em precedentes 

monocráticos, conforme os julgados que seguem: ARE 1450417, relator Min. DIAS 

TOFFOLI, DJe 1º/09/2023; ARE 1.456.122, rel. Min. LUÍS ROBERTO BARROSO, DJe 

22/09/2023; ARE 1.457.770, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 09/10/2023.

No caso concreto, FLÁVIA SERRA GALDINO foi condenada por 

violação do art. 10 da Lei n. 8.429/1992, na sua forma dolosa, inviabilizando a aplicação 

retroativa da Lei n. 14.230/2021.

A propósito, transcrevo excerto do voto que examina a conduta 

ímproba, consubstanciada na utilização de verba pública federal para o pagamento de 

buffet destinado à comemoração da posse dos agentes políticos (e-STJ fls. 697/698):

De acordo com os arts. 2º, 3º e 4º do Decreto de nº 6.629/2008, que 
regulamentou a lei criadora do programa, de nº 11.692/2008, o Projovem tem 
por finalidade executar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros 
reintegração ao processo educacional, qualificação profissional em nível de 
formação inicial e desenvolvimento humano.
Tem como objetivos: I - complementar a proteção social básica à família, 
criando mecanismos para garantir a convivência familiar e comunitária; II - 
criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional; III - elevar a escolaridade dos jovens do campo e da cidade, 
visando à conclusão do ensino fundamental, integrado à qualificação social e 
profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias; e IV - preparar o 
jovem para o mundo do trabalho, em ocupações com vínculo empregatício ou 
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em outras atividades produtivas geradoras de renda.
Por seu turno, a Lei nº 8.429/92, descreve, no inciso XI do art. 10, o 
comportamento ímprobo de " liberar verba pública sem a estrita observância 
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular”.
Assim, considerando que o pagamento de serviços de nada tem a ver com os 
objetivos do buffet ProJovem, depreende-se, logicamente, que a então prefeita, 
ao autorizar o pagamento de tal despesa com verba do programa, acabou 
incorrendo na conduta ímproba.
Como mostra a sentença, o detalhamento do empenho revela a utilização de 
verbas referentes ao programa ProJovem, oriundas do Governo Federal, para " 
pagamento referente a serviços prestados na confecção de buffet e assessórios 
para a cerimônia de confraternização dos dois poderes, durante as solenidades 
de posse dos agentes políticos, bem como, de confraternização do primeiro dia 
da atual legislatura e do atual mandato administrativo, correspondente ao 
fornecimento de almoço e jantar aos participantes, neste município, conforme 
recibo em anexo”.
Ademais, há o recibo para prestação dos referidos serviços descritos no 
empenho, bem como a cópia do cheque referente a tal pagamento.
Registre-se que a própria ré confessou o fato em seu interrogatório, embora 
tenha tentado se eximir da responsabilidade, afirmando desconhecer a 
destinação vinculada da verba. Tese que não merece acolhida, haja vista que a 
então gestora já estava assumindo o seu segundo mandato, não podendo, pois, 
afirmar-se leiga em tais assuntos.
Não prospera, ainda, a argumentação da defesa no sentido de que foram 
realizados dois eventos: um na sede do Centro da Juventude (PETI), com as 
verbas federais; e outro na residência da ex-gestora, com recursos particulares. 
Com aduzido pelo juízo a quo, o pagamento de comidas e bebidas não tema 
qualquer relação com o programa de onde vieram os recursos, pouco 
importando o local onde se realizou a confraternização.
Diante desse quadro, é irrecusável ocorrência de prejuízo ao erário, porquanto 
demonstrado o malbaratamento de recursos da União, advindos de programa 
federal voltado para a educação, mediante a sua aplicação em finalidade 
totalmente divorciada daquelas previstas na legislação que o disciplina.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto. 
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Número Registro: 2023/0212832-2 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
08006389420164058202 8006389420164058202

Sessão Virtual de 05/03/2024 a 11/03/2024

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

 Secretário
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FLAVIA SERRA GALDINO
ADVOGADO : DANYEL DE SOUSA OLIVEIRA - PB012493
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DANO AO ERÁRIO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FLAVIA SERRA GALDINO
ADVOGADO : DANYEL DE SOUSA OLIVEIRA - PB012493
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 05/03/2024 a 11/03
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Paulo Sérgio
Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.

 

Brasília, 12 de março de 2024
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